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N Ú M E R O

 AUTORIA: Ver. Jaime Echeverria. 1° Secretario

indicação

                                 INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal Juliano Miranda – Guga, ouvido o
Plenário na forma regimental, com cópia ao Secretário de Infraestrutra do município Thiago Monteiro,
solicitando a revitalização da calçada em toda a extensão da Avenida Duque de Caxias, no trecho compreendido
entre a Rotatória do Aeroporto até a Rua Jair Rossato (antiga Rua do Contorno), tendo em vista as precárias
condições de trafegabilidade que atualmente comprometem a segurança dos pedestres, especialmente das Pessoas
com Deficiência (PCDs) que fazem uso de cadeiras de rodas ou outros meios auxiliares de locomoção.
Justificativa: 
Srs.  Vereadores, 
 
                                O referido trecho do calçamento encontra-se danificado, com desníveis, buracos e
estreitamento da via, tornando-se intransitável e perigoso para os transeuntes. A situação compromete
diretamente a mobilidade urbana, o direito de ir e vir dos cidadãos e a acessibilidade — princípio fundamental
para a inclusão e o respeito às pessoas com deficiência.
                                A revitalização da calçada neste ponto é uma medida necessária e urgente, visando
proporcionar segurança viária, conforto e dignidade aos usuários, além de contribuir para a melhoria do aspecto
urbanístico da cidade.
                               Certo do atendimento de nossa indicação, contamos com a aprovação dos Nobres Pares.
 

Sala das Sessões, 16 de Junho de 2025
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